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Ementa 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO.

PUBLICAÇÃO DO ATO DEMISSIONÁRIO EM DIÁRIO OFICIAL. INEXISTÊNCIA DE

ILEGALIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Tratando-se de servidor representado por advogado durante o

processo administrativo disciplinar, é desnecessária a intimação

pessoal acerca do ato demissionário, bastando a publicação em diário

oficial. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. 

Acórdão 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Ericson Maranho

(Desembargador convocado do TJ/SP), Maria Thereza de Assis Moura e

Sebastião Reis Júnior (Presidente) votaram com o Sr. Ministro

Relator. 

Informações Complementares à Ementa 
     "[...] 'de acordo com a moderna ciência processual, que coloca

em evidência o princípio da instrumentalidade e o da ausência de

nulidade sem prejuízo (pas de nullité sans grief), antes de se

anular todo o processo ou determinados atos, atrasando, muitas vezes em anos, a prestação jurisdicional,

deve-se perquirir se a alegada

nulidade causou efetivo prejuízo às partes' [...].

    Com  maior razão, esse mesmo princípio é inteiramente aplicável ao  procedimento administrativo

disciplinar, dependendo a declaração de possíveis nulidades da efetiva demonstração de prejuízos à

defesa do interessado".
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